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               Olá, meus amigos! 

               Vou comentar todas as questões sobre a Lei de Execução 

Penal. Vamos lá! 

 

 

 

 

Comentários: 

O art. 52 da LEP menciona que a prática de fato previsto como crime 

doloso constitui falta grave e, quando ocasione subversão da ordem ou 

disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, sem prejuízo 

da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 

características:       

 duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de 

repetição da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o 

limite de um sexto da pena aplicada;        

 recolhimento em cela individual; 
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 visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com 

duração de duas horas;        

 o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho 

de sol.   

 

O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 

provisórios, assim, nossa resposta é a letra “D”. 

Gabarito: D. 

 

 

 

 

Comentários: 

Segundo a LEP, no seu art. 53, constituem sanções disciplinares: 

 advertência verbal; 

 repreensão; 

 suspensão ou restrição de direitos; 

 isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo; 

 inclusão no regime disciplinar diferenciado.     
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Gabarito: D. 

 

 

 

Comentários: 

O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da 

pena. O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração 

de 4 anos. O art. 70 da LEP menciona algumas atribuições do Conselho 

Penitenciário. Vejamos! 

 emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação de 

pena; 

 emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a 

hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 

preso;      

 inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 

 apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho 

Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos 

efetuados no exercício anterior; 

 supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 

egressos. 

Gabarito: C. 

 



Lei de Execução Penal - Agente Penitenciário do Maranhão 
Prova Comentada 

Prof. Alexandre Herculano  
 
 
 

 

Prof. Alexandre Herculano                          www.estrategiaconcursos.com.br                        4 de 8 

 

 

Comentários: 

Os artigos 91 e 92 da LEP, mencionam que a Colônia Agrícola, Industrial 

ou Similar destina-se ao cumprimento da pena em regime semi-aberto. 

E que o condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo. 

Gabarito: A. 

 

 

Comentários: 
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Segundo o STJ, reconhecida falta grave, a perda de até 1/3 do tempo 

remido pode alcançar dias de trabalho (ou de estudo) anteriores à 

infração disciplinar e que ainda não tenham sido declarados pelo juízo da 

execução no cômputo da remição. Por outro lado, a perda dos dias 

remidos não pode alcançar os dias trabalhados (ou de estudo) após o 

cometimento da falta grave. O art. 127 da LEP menciona que no caso de 

falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 do tempo remido.  

Gabarito: A. 

 

 

 

Comentários: 

Aprofundando mais um pouco! Segundo o STJ, o juiz das execuções pode 

modificar condições impostas pelo juiz da condenação (art. 158, §2º, LEP) 

e se o tribunal, ao conceder o “sursis”, pode delegar ao juízo das 

execuções a fixação dessas condições (art. 159, §2º, LEP), nada impede 

que esse juízo também fixe condições não determinadas pela sentença. 

Não se pode falar em ofensa à coisa julgada, pois esta diz respeito à 

concessão do “sursis” e não às condições, as quais podem ser alteradas 

no curso da execução da pena. 
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A norma, no seu art. 158, menciona que concedida a suspensão, o Juiz 

especificará as condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo 

fixado. Entretanto, segundo § 2º deste mesmo artigo, o Juiz poderá, a 

qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e 

regras estabelecidas na sentença, ouvido o condenado. 

Gabarito: D. 

 

 

 

 

 

 

Comentários: 

Segundo o STJ, a execução da pena se submete à forma regressiva. Por 

isso, o condenado pode ser transferido para qualquer dos regimes 

previstos no art. 33, do Código Penal, dependendo de avaliação do Juízo 

das Execuções ou do Tribunal das circunstâncias e peculiaridades do caso 

concreto para decidir o regime adequado.  

Gabarito: A. 
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Comentários: 

A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes 

de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, 

quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade (art. 7º da 

LEP). 

Gabarito: E. 
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Comentários: 

A autorização será concedida por ato motivado do Juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária e dependerá 

da satisfação dos seguintes requisitos: 

 comportamento adequado; 

 cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o condenado 

for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente; 

 compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 

Gabarito: C. 

 

 

 

Comentários: 

Segundo o art. 146-D da LEP, a monitoração eletrônica poderá ser 

revogada:      

 quando se tornar desnecessária ou inadequada; 

 se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito 

durante a sua vigência ou cometer falta grave.    

Gabarito: E. 

 


